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L e i nº 3.536, de 09 de maio de 2006. 

Dispõe sobre a denominação do Centro de 
Vigilância Sanitária - CEVISA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

TAQUARITINGA 
Governo com Seriedade 

f=aço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a Lei nº 
3.536/2006: 

. 
Art. 1°. O Centro de Vigilância Sanitária instalado no 

Município de Taquaritinga passa a denominar-se "Centro de Vigilância 
Sanitária 'Dr. Célia P'astore'". 
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• . . . .. ·. Art. 2º.. Da placa Jndicativa, sob o nome do 
homenageado, deverá constar a Inscrição ''l\llédico dedicado, Vereador 
atuante e Desportista abnegado".· .: :_ 
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Art. 3°. Esta Lei entr�fa·· em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. ·-·' - ' --·-
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Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 09 de maio de 2006. 

Registrada e publicada n 

)(\._/ ···· 

ado Júnior 
icipal 

Divis o de Expediente e Secretaria, na data supra. 
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Fone/Fax: (16) 3253 9100 
Av. João De Jorge, 221 - Vila Rosa 
CEP 15900-000 Taquantinga -SP 
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